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MENSAGEM DA PREF ANo21t2023EIT

RET. PROJEIO DE tEI MUNICIPAL N" 2Ol2023, DE 31 DE JUTHO DE 2023'

Excelentíssimo Senhor Presidente

llustríssimos SenhoÍes Vêreodores.

Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projeto de

Lei que ocomponhÕ o Mensogem, de relevonle interesse pÚblico, que "ÁlÍERÁ A

EMENT E O CÁPUr DO ARIIGO ,' DÁ r.E, ,táUNlCrPÂL l{o 858, DE 3l DE JULHO De ZOZZ e OÁ

ournÁs Pnov,DÊNcíAs".

O obietivo desle Projeto de Lei e Íõo somenie coÍrigir um eno moÍeriol de

digiloçôo, pois no horo de redigú o Lei foi colocodo o nÚmero do regoto quondo o

objeiivo deslo Lei ero regulomenlor o premioçõo de todos os Íegotos que ocoÍÍerem

no Logoinho com esso nomencloturo.

CeÍto de que os iluslres membros desso Colendo Coso Legislotivo hoverôo de

conferir o necessório opoio o esto proposituro, solicito o vosso Excêlêncio emprêstor o

vqlioso coloboroçÕo no encominhomenlo deste Proieio de Lei, dodo o relevonte

inieresse público, renovondo prolestos de eslimo e consideroçôo.

PAçO DO PODER EXECUTTVO MUNtClpAt DE pAiAt?ABA - ESIADO OO CranÁ

EM, 3I DE JUTHO DE 2023.
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PTOJETO DE tEI MUNICIPAT N" 2Ol2023, DE 31 DE JUTHO DE2O23.

.AIIERÁ Á EAíEilTÁ E O CA?O DO AÍI'GO I' DA LEI

MUNrCrpAr. N" 65E DE 3' DE JULllO Oe ZOZZ e OÁ
or.írRÁs PRovrDÊNcrÁs ".

A PREFEITA DE PARAIPABÀ, no uso de suos otrlbuiçôes legois conÍeridos pelo Art.

40, inciso I, ÕlÍneo b, do Lei Orgônico do Município de Poíoipobo, opresenlo o seguinie

Proielo de Lei o êsto probo Coso Legislolivo:

Art. l'. A Emênlo do Lêi Municipol n'858 de 3l de julho de 2023 posso o vigêr

com o sêguinte redoçõo:

AÍr. 2c. O côput do ortÍgo I 
o do Lei Municipol n" 858 dê 3t de julho dê 2023 possÕ

o viger com Õ seguinie íedoçõo:

Art. 30. EsÍo LeienlÍo em vigor no doto de suo publicoÇÕo, ficondo iodos os seus

efeilos retrootivos o 03 de julho de 2023.
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nateruaconortao l"inado dê Ío'm

FACANHA Dt cónorrro recerse ot
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ÂRrÁNÂ CORDETRO râçÁNHA DE AQUrliO
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Onde se lê:

..3ry REGATA DE LAGOINHA"

Lêio-sê:

"REGAÍA DE LAGOINHA".

AÍl.l o. Fico o Poder Executivo outoÍizodo o conceder premioçõo oos vencedores

do Regolo dê logoinho, toÍolizondo o volor de Rg S0.000.00(cinquento mil Íeois)

no formo oboixo:

pÂÇo Do poDEn ExEcuTtvo MUNlclpAt DE pARAlpaBA - Esrloo oo ceanÁ

EAA, 3I DE JUI.HO DE 2023.
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20/2023 - AutÔr: E:I(ECUTM
Projeto de Lei nAo

DA I'EÍ WNTCTPAI' No 958 , DE 37 DE
1.

JALgO DE 2022 E DÁ oüTxAs

paovtúNctes

O Presidente da Câurara Munícipal de Vereadores

do Município de Paraipaba, Estado do Ceará/ faz saber que

a Câmara Municipal aprovou por IrNÀlitIMIDÀDE o seguinte
Projeto de Lei:

Àrt.1o. Al-tera a ementa

Municipal n"858, de 31 de

providências.

e o capu! do artigo 1"

julho de 2022 e dá

da lei
outras

Àrt. Esla Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.
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A/' Fala das SessÕes, em 02 de agosto d,e 2023.
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.' pÀÇo DÀ cÂMARÀ MrNrcrpÀL DE pÀRArpÀBÀ, Àos 02 (oors) oras oo uÊs

,.' DE ÀGOSTO DE 2023.
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REIiIÀ}I BARROSO CÀ\TAI,CÀÀITE

PRESIDENTE

tu Flávio Granjeiro, 27A
)entro, Paraipaba. CEp: 626g5-000
lNPl : 35.076 .O17 lOOO1 -O7

@ wwwcamaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba @outlook.com

fl câmara de paraipaba
íôlCâmara Municioal de paraioaba
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